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12 30/04/2019 16:13:59 JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

12.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873AGRAVODEINSTRUMENTO01.PDF   Público

12.2 Arquivo: C.I. PAR1

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873AGRAVODEINSTRUMENTOAnexo011.pdf   Público

12.3 Arquivo: C.I PAR2

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873AGRAVODEINSTRUMENTOAnexo012.pdf   Público

12.4 Arquivo: KIT SEGURADORA LIDER

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873AGRAVODEINSTRUMENTOAnexo07.PDF   Público

12.5 Arquivo: CONVENIO Nº 06/2015

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873AGRAVODEINSTRUMENTOAnexo06.PDF   Público

12.6 Arquivo: DOCS

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873AGRAVODEINSTRUMENTOAnexo05.PDF   Público

12.7 Arquivo: CONTESTACAO

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873AGRAVODEINSTRUMENTOAnexo04.PDF   Público

12.8 Arquivo: D.I.

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873AGRAVODEINSTRUMENTOAnexo03.PDF   Público

12.9 Arquivo: GUIA DE ARRECADACAO

JUDICIARIA

Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHOJOAO ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873AGRAVODEINSTRUMENTOAnexo02.PDF   Público

11 30/04/2019 15:38:58
JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO (12/04/2019)

  JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

11.1 Arquivo: Petição

Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873IMPUGNACAOAOVALORDOSHONORARIOSPERICIAISJUR01.PDF   Público

11.2 Arquivo: CONVENIO

Nº 06/2015

Ass.: JOAO ALVES

BARBOSA FILHOJOAO

ALVES BARBOSA

FILHO,

2589873IMPUGNACAOAOVALORDOSHONORARIOSPERICIAISJURAnexo01.PDF   Público

10 16/04/2019 10:31:54

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de SIDNEI MORAIS DA CRUZ) em 16/04/2019 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO (12/04

  ANDRÉ CARLOS ISRAEL

Advogado
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
RORAIMA 

  

  

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 
seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que tramita 
perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, sob o número 08079857720198230010, que lhe promove 
SIDNEI MORAIS DA CRUZ, brasileiro, solteiro, cabelereiro, inscrito no RG número 263297, inscrito no CPF sob o 
número 819.310.932-53, , vem mui respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, interpor 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO 

  

com base na interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI, quanto a redistribuição do ônus da 
prova nos termos do art. 373, § 1º, o que fazem nos termos das razões de fato e direito a seguir aduzidas, 
encontrando-se anexadas a presente a relação das peças obrigatórias e facultativas que formam o presente 
recurso, bem como as guias comprobatórias do recolhimento das custas judiciais respectivas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 29 de abril de 2019. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Processo: 08113296620198230010 

 

RELAÇÃO DAS PEÇAS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE RECURSO 

 

A Agravante informa que colacionou no presente Agravo as cópias das peças abaixo relacionadas, declarando 
seus patronos a autenticidade das mesmas, para que produza seus jurídicos efeitos.   

 

1. Petição Inicial acompanhada de documentos; 

2. Instrumento de mandato (procuração e substabelecimento) outorgado pelo Agravado; 

3. Contestação acompanhada de documentos; 

4. Instrumentos de mandato (procuração e substabelecimento) outorgados pela Agravante e seus atos 
constitutivos; 

5. Decisão agravada; 

6. Certidão da decisão; 

7. Outros documentos pertinentes ao caso em tela. 

 

Em cumprimento ao artigo 1.016 Código de Processo Civil, a Agravante informa o nome e endereço de seu 
patrono e do Agravado, a saber: 

 

 

Patronos da Agravante:  

Drs. Sivirino Pauli, inscrito na OAB/RR 101-B, com escritório na São José, 90 – 8º andar, Grupos 810/812, Rio de 
Janeiro, RJ. 

 

Patrono do Agravado: 

Dr. Abhner de Souza Gomes Lins dos Santos inscrito na OAB/RR 1018-N, Rua Dom Pedro I, 1718, Bairro 
Mecejana, RR, Email: adv,abhner@hotmail.com.  CEP: 69304-010. 
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Ref.: Processo Principal  

Processo: 08113296620198230010 

 

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

Entre Partes: 

AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

AGRAVADO: SIDNEI MORAIS DA CRUZ 

 

Pela Agravante, 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

EMÉRITOS JULGADORES 

PRELIMINARMENTE 

Conforme a interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI - redistribuição do ônus da prova nos 
termos do art. 373, § 1º, a Agravante requer, preliminarmente, seja o presente recurso recebido no efeito 
devolutivo e suspensivo, tendo em vista o que se segue: 

Conforme se constata do despacho ora agravado, o Douto Juiz “a quo”, inverteu o ônus da prova e fixou 
honorários periciais, sem, contudo, observar que a demanda não trata de relação de consumo e, ainda, que 
houve celebração de Convênio para pagamento dos honorários periciais de número 06/2015, conforme se 
verifica decisão de evento 6, cujo trecho segue “in verbis”: 
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Por tal razão, vem, a ora Agravante esposar suas razões para a reforma do r. despacho proferido pelo Ilustre 
Magistrado, devolvendo o feito a primeira instância para que aquele D. Juiz se digne se retratar a decisão 
supracitada, por ser medida de rigor que se impõe. 

DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

Resta meridianamente claro a necessidade, utilidade do presente Agravo, devendo ser recebido o presente 
recurso em ambos os efeitos, face ao inegável periculum in mora e o fumus boni iuris, na forma do artigo 1.019, 
I do Código de Processo Civil. 

Conforme restará comprovado no corpo deste recurso, certo é o ferimento do princípio constitucional da 
proporcionalidade, da ampla defesa, do contraditório, do devido processo legal e do duplo grau de jurisdição, 
que deve ser afastado por esta Augusta Corte, pelo que prossegue a Agravante com suas argumentações.  

DO EFEITO SUSPENSIVO 

A inteligência do artigo 1.019 do Código de Processo Civil exige a demonstração da situação que irá resultar em 
lesão grave e difícil reparação e a relevante fundamentação. 

O caso em tela, já demonstrou a situação fática ensejadora do efeito pleiteado, tendo em vista a decisão do 
Juízo que determinou a realização de perícia médica para o deslinde da demanda e defesa do Agravante, 
gerando prejuízo ao agravante de ordem material. 

O caso vertente, da mesma forma que enseja a aplicação do efeito suspensivo propriamente descrito, bem 
como a aplicação do efeito suspensivo ativo, verbis: 

"Ainda que a decisão interlocutória seja de conteúdo negativo, a via adequada para 
impugná-la é o recurso de agravo de instrumento, ao qual pode ser conferido o 
denominado "efeito suspensivo ativo"(...)No agravo de instrumento é possível a 
concessão de liminar da tutela jurisdicional negada pela decisão agravada" (STJ, REsp 
n.º 8.516 - RS, 2ª Turma, Rel. Adhemar Maciel) 

Em 05.12.2018, a Corte Especial do STJ confirmou a MITIGAÇÃO do rol de matérias do Agravo de Instrumento, 
previsto no art. 1.015 do CPC/2015. 

O julgamento dos dois recursos repetitivos que representavam a controvérsia (REsp 1.696.396 e REsp 
1.704.520) se deu por maioria de votos (7 x 5). 

A tese vencedora foi relatada pela Ministra Nancy Andrighi, nos seguintes termos: 

“O rol do artigo 1.015 do CPC/15 é de taxatividade mitigada, por isso admite a 
interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da 
inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.” 

Nos votos vencidos, argumentou-se a subjetividade do conceito de “urgência”, a criação de obrigatoriedade de 
recorrer sob risco de preclusão e a impossibilidade de o Poder Judiciário rediscutir os critérios de cabimento do 
recurso se o legislador pretendeu restringir, dessa forma, pleiteia a ré a necessidade do efeito da demanda que 
tramita na origem para se assegurar o direito da Agravante. 

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO CDC 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA- 

Apesar da decisão do Juízo, não é possível aplicar o Código de Defesa do Consumidor no presente caso, pois não 
há relação de consumo entre as partes. 

Destarte o Seguro DPVAT é uma obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo 
automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador, sendo assim, não há como prosperar o 
entendimento que o CDC poderia ser aplicado neste caso.  
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Assim, temos que a ora Agravante não possui qualquer relação de consumo com o Autor, não podendo esta ser 
confundida como consumidor, tal qual já exaustivamente demonstrado pela Jurisprudência, como na decisão 
proferida pelo Desembargador Jefferson Fernandes da Silva, da Segunda Turma Cível, do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima, verbis: 

“EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
PERÍCIA MÉDICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À 
AUDIÊNCIA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO 
CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. 
APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

1. A Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por 
Laudo Pericial que a demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir 
enquadramento da tabela instituída pela lei em seu anexo, 
sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 

2. Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante 
fazer provas da sua invalidez, deve ser declarada a nulidade da sentença de piso, 
com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, pois configurado o cerceamento 
de defesa 

3. Apelo conhecido e provido. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros integrantes da 
Segunda Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à 
unanimidade, em conhecer dar provimento ao recurso, anulando a sentença de piso, 
nos termos do voto do Relator. 

Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Jefferson 
Fernandes (Relator), Cristóvão Suter (Presidente e Julgador) e Mozarildo Cavalcanti 
(Julgador). 

Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos seis dias 
do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis. 

Jefferson Fernandes da Silva - Desembargador Relator” 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 
encontra guarida no caso sub judice. 

A embargante estabeleceu Convênio de perícias de número 06/2015 no sentido de facilitar a realização das 
perícias médicas e solução célere dos litígios, assim, a inversão concedida não encontra sequer amparo no 
Tribunal Superior de Justiça. 

Colaciona a embargante acórdão no mesmo sentido, da lavra do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE 
DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA 
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO HAVENDO 
SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 
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IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as 
normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro 
obrigatório (DPVAT). 

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo 
de vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras 
componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização 
securitária (extensão do seguro; hipóteses de cobertura; valores correspondentes; 
dentre outras), além de inexistir sequer a opção de contratação ou escolha do produto 
ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, 
ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1635398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 17/10/2017, DJe 23/10/2017)” 

Entendeu o STJ que, instituído com o objetivo de atenuar os danos gerados pela circulação de veículos, o seguro 
DPVAT não se constitui como um acordo de vontades entre os donos de veículos e as seguradoras participantes 
do consórcio, mas por imposição legal em que as empresas devem pagar as indenizações nas hipóteses 
específicas legalmente fixadas. Dessa forma, as relações entre proprietários e seguradoras não estão cercadas 
pela legislação de proteção ao consumidor. 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça ao manter acórdão do Tribunal 
de Justiça do Paraná que, após considerar inaplicável o Código de Defesa do Consumidor (CDC) à ação de 
cobrança do seguro obrigatório, afastou a inversão do ônus da prova. 

“Evidenciado, assim, que o seguro DPVAT decorre de imposição legal, e não de uma 
relação contratual estabelecida entre o proprietário de veículo e as seguradoras 
integrantes do consórcio do seguro obrigatório sob comento, não se constata, de igual 
modo, a existência de uma relação consumerista, ainda que se valha das figuras 
equiparadas a consumidor dispostas na Lei 8.078/90”, afirmou o relator do recurso 
especial, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

Acerca da matéria colaciona a embargante decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ao proferir a 
sentença, verbis:  

“RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 
INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE PROVA - MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO COLEGIADO - RECURSO 
REPETITIVO – SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - NEGADO 
SEGUIMENTO. 

A Turma Recursal Única do Paraná já consolidou o entendimento segundo o qual para 
recebimento do seguro obrigatório DPVAT a parte deve trazer aos autos prova da 
invalidez permanente. No caso em análise o laudo médico do IML acostado aos autos 
não atesta ocorrência de invalidez, apta a ensejar o recebimento do seguro.  

Abaixo, seguem ementas dos precedentes deste Colegiado, demonstrando que se trata 
de recurso repetitivo de matéria já decidida pela TRU/PR:RI Nº. 2010.0000976-0/0: 
AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - 
AUSÊNCIA DE PROVA DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR – ÔNUS QUE LHE 
INCUMBIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 333 INCISO I DO CPC - LAUDO DO IML QUE ATESTA 
APENAS A INCAPACIDADE LABORAL POR MAIS DE 30 DIAS E NÃO A INVALIDEZ (FLS. 18) 
– SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. (Relator Juiz Telmo 

https://jus.com.br/tudo/recurso-especial
https://jus.com.br/tudo/recurso-especial


Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Zaions Zainko).RI N°. 2010.0003837-5: AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE - 

LAUDO DO IML COMPROVANDO A INVALIDEZ - AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.  

O seguro obrigatório tem como finalidade amparar vítimas de acidente 
automobilístico, sendo que o pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente de culpa. No 
presente caso, o ônus da prova compete à parte autora, a qual deve comprovar a 
existência do acidente automobilístico e o resultado, neste caso, a invalidez. 
Entretanto, não há nos autos prova técnica demonstrando a invalidez que se daria 
através de um laudo realizado por órgão público que comprove a ocorrência de 
invalidez permanente. Recurso desprovido. (Relatora Juíza Cristiane Santos Leite).  

Isto posto, com fulcro no art.557 do CPC, aplicável ao sistema do juizado especial cível 
(Enunciado n.º 13.17 - TRU/PR), NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por 
confrontar com a jurisprudência consolidada desta Turma Recursal Única.Pela 
sucumbência, condena-se o Recorrente ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor da causa, observado o 
disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez que se trata de beneficiário da justiça 
gratuita. Int.Curitiba, 27 de agosto de 2010. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA. Juiz Relator. 

E, ainda, entendimento da Jurisprudência que aponta no mesmo sentido, conforme o julgado abaixo: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO - NECESSIDADE PARA AJUIZAMENTO AÇÃO 
- FALTA DE INTERESSE DE AGIR -SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA. Diante da 
alteração de entendimento dos Tribunais Superiores, o requerimento administrativo 
prévio constitui requisito essencial para o ingresso da ação de cobrança do seguro 
DPVAT. Nas ações de cobrança de seguro DPVATa relação sub judice é de natureza 
obrigacional e não de consumo, de forma que fica vedada a aplicação do Código de 
Defesa do Consumidore, consequentemente, da inversão do ônus da prova.  

(TJ-MG AC 10209160008139001, Relator: ALBERTO HENRIQUE, Data de Julgamento: 
23/03/2017, 13ª Câmara Cível, Data de Publicação: 31/03/2017). 

O seguro DPVAT, instituído e imposto por lei, não consubstancia, sequer de modo reflexo, uma relação 
consumerista. 

O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual estabelecida entre o proprietário do veículo 
e as seguradoras que compõem o correlato consórcio. Trata-se, pois, de um seguro obrigatório por força de lei, 
que tem por escopo contemporizar os danos advindos da circulação de veículos automotores - cujos riscos são 
naturalmente admitidos pela sociedade moderna -, que impactam sobremaneira, econômica e socialmente, as 
pessoas envolvidas no acidente e, de maneira reflexa, o Estado e a sociedade como um todo, a quem incumbe 
financiar a Seguridade Social. A partir de sua finalidade precípua, já se pode antever, com segurança, que o 
funcionamento hígido do sistema de seguro DPVAT consubstancia interesse que, claramente, transcende ao do 
beneficiário, sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo. 

O ministro Marco Aurélio Bellize ainda afirma no referido julgado que “em se tratando de obrigação imposta por 
lei, não há, por conseguinte, qualquer acordo de vontade e, principalmente, voluntariedade entre o proprietário 
do veículo (a quem compete providenciar o pagamento do "prêmio") e as seguradoras componentes do 
consórcio do seguro DPVAT (que devem efetivar o pagamento da indenização mínima pelos danos pessoais 
causados à vítima do acidente automobilístico), o que, por si, evidencia que não se trata de contrato.”. 

Neste sentido se colaciona a opinião de Cavalieri Filho: 

“Os riscos acarretados pela circulação de veículos são tão grandes e tão extensos que o 
legislador, em boa hora, estabeleceu esse tipo de seguro para garantir uma 

https://jus.com.br/tudo/seguridade-social
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indenização mínima às vítimas de acidentes de veículos, mesmo que não haja culpa do 
motorista atropelador. Pode-se dizer que, a partir da Lei n. 6.194/74, esse seguro 
deixou de se caracterizar como seguro de responsabilidade civil do proprietário para se 
transformar num seguro social em que o segurado é indeterminado, só se tornando 
conhecido quando da ocorrência do sinistro, ou seja, quando assumir a posição de 
vítima de um acidente automobilístico. O proprietário do veículo, portanto, ao 
contrário do que ocorre no seguro de responsabilidade civil, não é o segurado, mas o 
estipulante do seguro em favor do terceiro. Em razão de suas características, pode-se, 
ainda, afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um 
seguro imposto por lei, de responsabilidade social, para cobrir os riscos da circulação 
dos veículos em geral. Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais, 
mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não 
identificado e ainda que tenha havido culpa exclusiva da vítima. A lei n. 8.441/1992 foi 
ainda mais longe, incluindo entre as hipóteses em que a indenização é devida mais 
dois casos: veículo com seguro não realizado ou vencido, vale dizer, veículo 
identificado e comprovadamente sem seguro. A nossa lei, como se vê, adotou também 
aqui a responsabilidade fundada no risco integral. [...] Importante registrar que apenas 
50% da arrecadação do DPVAT são destinados ao pagamento das indenizações, 
constituição de reservas e despesas operacionais. Dos 50% restantes, 45% são 
destinados aos SUS e 5% ao DENATRAN.” (Cavalieri Filho, Sérgio. Programa 
de Responsabilidade Civil. 10ª Edição. Editora Atlas. 2012. p. 161). 

E, ainda, a lição de Arnold Wald: 

“(...) Não há, pois, qualquer base legal para considerar que o DPVAT não é seguro de 
responsabilidade civil obrigatório quando o legislador assim o concebeu e regulou, a 
não ser que se alegue a inconstitucionalidade da norma legal, o que evidentemente 
não ocorre no caso. Também, com a devida vênia, não há como aplicar, no caso, o 
Código de Defesa do Consumidor, pois a vítima de acidente de automóvel não é 
consumidor, nem usuário final, de qualquer produto ou serviços nos precisos termos 
da definição que consta no art. 21 da Lei n. 8.078/90. Acresce que, na realidade, a 
matéria é objeto de legislação no Código Civil, não havendo assim qualquer omissão ou 
lacuna que possa justificar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que é 
anterior em mais de 10 anos à nova legislação civil que tratou expressamente do 
assunto.” (Wald, Arnoldo. A prescrição da ação de recebimento do seguro DPVAT. 
Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais: RDB, v. 12. n. 46, out/dez. 
2009.). 

Assim, pode-se concluir que a parte autora não possui qualquer contrato com a Embargante, não podendo ser 
confundido com o consumidor, não havendo qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em 
consequência caracterizando a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa 
do Consumidor.  

Contudo, não há que se falar em relação de consumo quando se trata de DPVAT. Por esta razão, também não 
há que se falar em ônus da prova.  

Por esta razão, cabe ao Autor comprovar a invalidez suportada e arcar com os custos da produção desta prova, 
observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 
fundamentação, requer a V. Exa. seja reformada a r. decisão a quo que entendeu pela Inversão do ônus 
probatório para que o ônus recaia sobre o Autor.  

DO DESCABIMENTO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS NO MONTANTE DETERMINADO 

Com efeito, merece destaque que o ordenamento jurídico, a recente jurisprudência deste estado e o princípio 
da aplicação da norma especifica apontam indubitavelmente a responsabilidade do requerente para que o 
mesmo constitua a prova de seu estado de invalidez. 

https://jus.com.br/tudo/responsabilidade-civil
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Quanto à proposta de honorários periciais arbitrada pelo perito em R$ 500,00 (quinhentos reais) a Agravante 
impugna expressamente, haja vista que o importe estipulado pelo mesmo é exorbitante, e incompatível com o 
caso em questão.  

Percebe-se claramente que o princípio da proporcionalidade não está sendo observado, pois o montante a ser 
pago no caso de remota condenação seria destinado em considerável parte ao honorário pericial, já que é 
inadmissível que o Agravado receba R$ 11.812,50, admitindo-se o valor da causa, no caso de condenação.  

Ressalta a Agravante que não há dúvidas quanto à baixa complexidade do trabalho a ser realizado, razão pela 
qual informa que não concorda com a determinação dos honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais) 
vez que a monta afigura-se um tanto quanto exorbitante se comparada ao proporcional labor a ser 
desenvolvido em sua contraprestação. 

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei n.º 6.194/74 pela lei n.º 8.441/92, 
estabelecem:  

“§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e as 
lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez permanente, poderá 
ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar relatório de internamento 
ou tratamento, se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante 
pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio da entidade 
fornecedora”. 

§ 5º - O INSTITUTO MÉDICO LEGAL DA JURISDIÇÃO DO ACIDENTE TAMBÉM 
QUANTIFICARÁ as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins de seguro 
previsto nesta lei, em laudo complementar, NO PRAZO MÉDIO DE NOVENTA DIAS 
DO EVENTO, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro 
de acidente suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes 
do trabalho e da classificação internacional das doenças.” (g.n.). 

Ocorre que em situação análoga o juiz da 7ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande/Mato Grosso do Sul 
decidiu pela parte que sucumbir, onde apresentamos a decisão do processo 001.07.059980-8: 

 Cobrança nº 001.07.059980-8 Requerente: Wanildo Genoves Gonçalves Requerido: 
Real Previdência e Seguros S/A Decisão I. As preliminares de carência de ação por 
falta de apresentação de laudo conclusivo do IML, bem como boletim de 
ocorrência, não podem prosperar, pois ao beneficiário do seguro obrigatório é 
assegurado o direito de ação em que terá possibilidade de produzir prova e 
demonstrar a existência de invalidez permanente e que é resultado de acidente de 
trânsito. II. Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito é 
sanado. III. Defiro a produção de prova pericial, consistente em exame a ser 
realizado no requerente Wanildo Genoves Gonçalves, devendo o perito nomeado 
responder os seguintes quesitos: a) É possível afirmar que o requerente apresenta 
lesões ou sequelas decorrentes do acidente descrito na inicial - b) Se afirmativa a 
resposta anterior, houve diminuição ou perda de função de algum membro ou 
órgão da vítima - c) Caso seja afirmativa a resposta ao quesito anterior, é possível 
aferir sua extensão, no caso de diminuição da função do membro ou órgão? d) Caso 
seja afirmativa a resposta ao quesito "b", a incapacidade decorrente da diminuição 
ou perda de função de órgão ou membro é permanente, definitiva? IV. Nomeio 
como perito o médico Estevam Murillo da Costa, devendo ser intimado deste ato e 
para apresentar, no prazo de 5 dias, proposta de honorários. Definidos os 
honorários periciais, o perito terá o prazo de 30 dias para entrega do laudo pericial 
devendo informar a data para realização da perícia a fim de que as partes sejam 
intimadas. V. Ao perito deverá ser esclarecido que se trata de beneficiário da 
assistência judiciária e que os honorários serão pagos após a sentença transitada 
em julgado. VI. Após a perícia, será aferida a necessidade da realização de 
audiência de instrução e julgamento. I-se. 
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Por outro giro, visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste 
Estado e a Seguradora Líder firmaram um convênio prevendo que em todas as ações envolvendo sinistro com 
cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado indicará perito 
de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhamento das 
avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 
(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 
o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 
periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 
institucional supramencionado. 

Assim, a parte Agravante impugna os honorários periciais arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais) para 
requerer seja deferido a Expedição de ofício ao Instituto Médico Legal, para a realização de laudo 
complementar, ou, caso não seja este o entendimento do Nobre Magistrado, que tal montante seja reduzido, 
obedecendo-se a o Convênio celebrado de número 06/2015. 

DO DESCABIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS  

- AUTOR BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA - 

Analisando-se a decisão proferida pelo Nobre Magistrado, pode-se verificar que o mesmo fixou os honorários do 
perito no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais) e intimou a Agravante para o pagamento da monta por 
ocasião da realização da perícia médica. 

Sendo assim, diante do supracitado, importante trazer à baila artigo de extrema relevância para a presente 
demanda, qual seja, o art. 11 da Lei de Assistência Judiciária, que segue abaixo disposto: 

“Art. 11 - Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e 
selos judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for 
vencedor na causa. 

§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% 
(quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença. 

§ 2º. A parte vencida poderá acionar a vencedora para reaver as despesas do 
processo, inclusive honorários do advogado, desde que prove ter a última perdido a 
condição legal de necessitada.” (g.n.) 

Nesse sentido, mediante análise do artigo supracitado, verifica-se grave equívoco na decisão proferida pelo 
Magistrado de 1º Grau, já que, por ser o Agravado beneficiário de justiça gratuita, os honorários periciais 
deverão ser pagos pelo vencido, no final do processo. 

Oportuno ressaltar, que tal determinação afronta aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa, já 
que impõe a Agravante o pagamento de determinada monta, sem que a mesma tenha sucumbido. 

Acrescente-se que descabe a aplicação do artigo 178 do Código de Processo Civil, já que na hipótese dos autos, 
o Agravado é beneficiário de justiça gratuita, motivo pelo qual encontra-se inserido na ressalva prevista nos 
artigos 176 e 178, II do supracitado código, in verbis: 

Art. 176.  O Ministério Público atuará na defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais indisponíveis. 

“Art. 178.  O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na 
Constituição Federal e nos processos que envolvam: 
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I - interesse público ou social; (...)” 

Logo pode-se concluir que, no caso de ser a parte Agravada beneficiária da gratuidade de justiça, o que ocorre 
nos autos em questão, o ônus do pagamento da prova pericial caberá àquele que vier a sucumbir, no final do 
processo. 

Além disso, não há que se falar em adiantamento do valor determinado pelo Magistrado, já que, sendo o 
Agravado beneficiário de justiça gratuita, no caso de restar vencido no presente processo, não poderá 
reembolsar a Agravante, já que sob o abrigo da Lei 1.060/50. 

Isto posto, a parte Agravante requer seja reformada a decisão que a intimou ao pagamento do valor dos 
honorários periciais em 20 (vinte) dias sob pena de resultar prejudicada a produção de tal meio probatório, para 
que o montante fixado seja quitado ao final do processo, pela parte vencida, pelos motivos já expostos.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, espera a Agravante que seja reformado o d. despacho de Evento 6, devendo o ônus da prova 
recair sobre a parte autora, observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC, bem como ser reduzido o valor dos 
honorários periciais, conforme tabela do Tribunal de Justiça, e ainda, seja determinado o pagamento do valor 
dos honorários ao final do processo, pela parte vencida, expedindo-se nova publicação, pelos motivos já 
expostos, restabelecendo-se a ordem jurídica. 

Por tais razões, a Agravante requer: 

a – seja recebido o presente agravo nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, a teor das disposições legais 
consubstanciadas nos artigos 10019, I, II, do Código de Processo Civil; 

b - a Colenda Câmara seja provido o presente agravo, a fim de que seja revogada a citada decisão;  

Se, mesmo diante de todos os fatos acima esposados pela ora agravante, V. Exa. decidir pela conversão do 
presente Agravo de Instrumento em Agravo Retido, a Agravante obsta o pagamento antecipado de quaisquer 
encargos decorrentes de produção de uma nova prova pericial, face ao inegável periculum in mora que esta 
representa. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 
SIVIRINO PAULI, inscrito na OAB/RR 101-B, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 29 de abril de 2019. 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA __ª VARA CÍVEL 

RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA – RR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SIDNEI MORAIS DA CRUZ, brasileiro, solteira, cabelereiro, portador do RG 

nº. 263.297 SSP/RR, inscrito no CPF/MF sob o nº. 819.310.932-53, residente e 

domiciliado na rua SDPM Arineu Ferreira Lima, n.º 191, bairro Caranã, CEP nº. 

69.313-580, situado no Município de Boa Vista/RR, portador do endereço eletrônico 

smoraisdacru@gmail.com, e do telefone (95) 98113-6717, vem, através de seus 

Advogados ao final assinado, apresentar a seguinte 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º Andar, Centro, CEP 

nº. 20.031-205, situado no Município de Rio de Janeiro/RJ, pelos motivos fáticos e 

jurídicos aduzidos. 
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I – DOS FATOS 

O Requerente, de acordo com cópia do Boletim de Ocorrência nº. 2588/2018, 

no dia 29 de novembro de 2018, se deslocava em sua motocicleta marca HONDA, 

placa NAV-2140, na rua José Carlos dos Prazeres, bairro Caranã, quando em frente 

ao supermercado Leão, foi atingido pela motocicleta HONDA/BIZ, não sabendo dar 

mais características, pois a mesma evadiu-se do local. 

  

Assim, na ocasião relatada, o Requerente sofreu lesões corporais, tendo, 

inclusive, sido socorrido pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), que 

o levou para ser atendido no Hospital Geral de Roraima (HGR), para então ser 

submetido à procedimentos médicos, aonde permaneceu por aproximadamente 9 

(nove) dias na referida unidade hospitalar. 

 

Deste modo, o Requerente foi atendido no HGR no dia 29 de novembro de 

2018, gerando-se o Prontuário nº. 1801040828, e, em Laudo Médico emitido pelo 

Ortopedista e Traumatologista, foi diagnosticado fratura exposta da perna direita, grau 

intenso, deixando o Requerente com ineficiência na perna direita. 

. 

Então, munido de toda a documentação pertinente, o Requerente se dirigiu à 

Seguradora Requerida, para obter os valores referentes ao Seguro Obrigatório por 

Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT), no 

valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Por fim, a Seguradora Requerida, até a presente data, não efetuou o 

pagamento do Seguro DPVAT, compelindo o Requerente a ingressar com a presente 

medida judicial, objetivando recebimento da importância do Seguro DPVAT, com as 

devidas atualizações monetárias. 
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II – DO DIREITO 

 

II.1 – DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA  

O Requerente não dispõe de meios suficientes para arcar com o ônus do 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, requer, à Vossa 

Meritíssima, concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, conforme o artigo 4º, da 

Lei nº. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950: 

 

Art. 4ª. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 
simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições 
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 
próprio ou de sua família; 

 

O direito à Justiça Gratuita também está previsto na Constituição Federal da 

República Federativa de 1988 (CF/88), no seu artigo 5º, LXXIV, assegurando que “[...] 

o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovaram 

insuficiência de recursos”, respaldando-se também na seguinte jurisprudência: 

 

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. A declaração de 
pobreza feita na petição inicial é suficiente para o deferimento da gratuidade 
judiciária ao reclamante, mormente se inexiste prova em contrário e se o 
procurador do autor possui poderes específicos para firmar tal declaração [...]. 
(TRT-4, 12ª Vara de Porto Alegre, Recurso Ordinário 
1357006120095040012, Rel. Raul Zoratto Sanvicente, Julgamento: 
21.07.2011). 

 

Logo, considerando os ditames do artigo 5º, LXXIV, da CF/88, o artigo 4º, da 

Lei 1.060/50, e a jurisprudência supracitada, reputa-se procedente o presente pleito, 

requerendo à Vossa Meritíssima o seu deferimento, visto que o Requerente não 

possui condições financeiras de arcar com os encargos processuais, visto que o 

mínimo dispêndio de capital desestabilizaria e comprometeria a situação financeira de 

sua família. 
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II.2 – DO SEGURO DPVAT 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores Terrestres 

(DPVAT) foi criado Lei nº. 6.194, de 19 de dezembro de 1974, modificado, atualmente, 

pela Lei nº. 11.945, de 24 de junho de 2009, a qual determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, 

o recebimento de indenização, em caso de ferimento ou morte. 

 

Desta maneira, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, em conformidade aos artigos 2º e 3º, III, da Lei nº. 

6.194/74, valendo trazer à baila seu teor: 

 

Art. 2º. Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro 
de 1966, a alínea “l” nestes termos: 
“Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre, ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 
 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
[...] 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

 

Assim, considerando que o Requerente sofreu um intenso trauma na perna 

direita, ocasionando fratura exposta da mesma, este faz jus ao recebimento do valor 

de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) conforme a 

Tabela DPVAT e a seguinte jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. FRATURA DE FÊMUR E ANTEBRAÇO DIREITO. 
INVALIDEZ PARCIAL COMPROVADA. INSURGÊNCIA QUANTO AO GRAU 
DA LESÃO. PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. INDENIZAÇÃO DEVIDA NO 
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VALOR PROPORCIONAL AO GRAU DE DEBILIDADE. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. EVENTO DANOSO. INCIDÊNCIA DO INPC 
EM DETRIMENTO DO IGP-M. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
(Classe: Apelação,Número do Processo: 0523158-53.2016.8.05.0001, 
Relator (a): Maria de Lourdes Pinho Medauar, Primeira Câmara Cível, 
Publicado em: 04/09/2018 ) 
(TJ-BA - APL: 05231585320168050001, Relator: Maria de Lourdes Pinho 
Medauar, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 04/09/2018) 

 

Assim, é entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o 

pagamento do referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada 

integrante do consórcio instituído pela resolução 1/75 do CNSP, com o escopo de 

facilitar a garantia de tal direito. 

 

Neste sentido, é necessário trazer à baila o seguinte Acórdão, o qual explicita, 

de forma objetiva, como se dará o adimplemento de tal importância, bem como as 

respectivas condições para tanto: 

 

FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO 
VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento 
da indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do 
veículo e a finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites 
por Resolução. (Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 
926/01, publicado do DJ-MA em 06/07/01). 

 

Desta maneira, em conformidade aos fundamentos fáticos e os documentos 

anexados ratificam, de forma inequívoca, a ocorrência do sinistro, bem como o nexo 

de causalidade entre o fato e o dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à 

condição para recebimento do seguro obrigatório, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 
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Ademais, conforme o artigo 5º, § 7º, tais valores, na hipótese de não 

pagamento, deverão ser adimplidos com os devidos juros e correções monetárias, 

desde a data do acidente até o ajuizamento da demanda judicial, valendo trazer à 

baila o seu respectivo teor: 

 

§ 7º. Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não 
cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, 
sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente 
estabelecido e juros moratórios com base em critérios fixados na 
regulamentação específica de seguro privado. 

 

Por fim, em conformidade à jurisprudência seguinte, ratifica-se a hipótese da 

incisão de juros e correção monetária sobre o valor do seguro obrigatório, contada a 

partir da data do acidente: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC). REPARAÇÃO 
DE DANOS PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO. ATROPELAMENTO. 
CULPA DA EMPRESA DE ÔNIBUS. NÃO COMPROVAÇÃO DO 
RECEBIMENTO DO DPVAT. JUROS DE MORA FIXADOS A PARTIR DO 
EVENTO DANOSO. INSURGÊNCIA DA RÉ. 1. A conclusão a que chegou o 
Tribunal local - acerca da responsabilidade civil da agravante e do 
recebimento do seguro DPVAT - decorreu da análise das provas, cuja revisão 
é vedada, em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula n. 7 do 
STJ. 2. Ademais, em relação ao DPVAT, incide o óbice da Súmula n. 283 do 
STF, pois é inadmissível o recurso especial que não impugna fundamento do 
acórdão recorrido apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte 
de origem. 3. Em se tratando de responsabilidade extracontratual, os juros 
moratórios incidem desde o evento danoso, inclusive sobre o valor dos danos 
morais. Enunciado 54 da Súmula do STJ. 4. Arts. 389 do Código Civil e 333, 
I, II, do Estatuto Processual Civil. Ausência de prequestionamento. Súmula n. 
282 do STF. (STJ - AgRg no AREsp: 269079 RJ 2012/0261937-8, Relator: 
Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 24/09/2013, T4 - QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 11/10/2013). 

 

Portanto, conforme os artigos 3º, II, e 5º, § 7º, da Lei nº. 6.194/74, as 

jurisprudências pertinentes ao recebimento do valor referente ao Seguro DPVAT, a 

devida correção monetária, o Requerente faz jus ao valor de R$ 7.483,84 (sete mil 

quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 
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III – DO PEDIDO 

Diante os fatos e os fundamentos jurídicos expostos, requer, à Vossa 

Meritíssima, os seguintes pleitos: 

 

a) Citação da Seguradora Requerida, na pessoa de seu Representante Legal, ao 

comparecimento das audiências de Conciliação, Instrução e Julgamento, 

conforme o artigo 75, VIII, do CPC, para, querendo, contestar os termos da 

presente ação no prazo legal, advertindo-se que os fatos articulados e não 

contrariados especificadamente serão considerados verdadeiros, aplicando-se 

então as penas de revelia e confissão; 

b) Concessão do direito à Justiça Gratuita, tendo em vista que o Requerente não 

está em condições de pagar custas processuais e demais encargos judiciais 

sem prejuízo próprio ou de sua família, conforme estabelece o artigo 5º, LXXIV, 

da CF/88, e o artigo 4º, da Lei n°. 1.060/50; 

c) Realização de perícia médica pertinente, avaliando-se o local e o grau da lesão 

sofrida pelo Requerente, e, posteriormente, ratificando ou corrigindo o valor 

calculado na exordial; 

d) Julgamento procedente da ação, condenando, deste modo, a Seguradora 

Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT na importância total de R$ 

7.483,84 (sete mil quatrocentos e oitenta e três reais e oitenta e quatro 

centavos), bem como ao pagamento das custas processuais e honorários 

sucumbenciais, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 

conforme artigo 85, § 2º, do CPC. 

 

Por fim, pretende ratificar o alegado por todos os meios de prova em Direito 

admitidos, especialmente através de juntada de documentos, depoimento das partes 

e depoimento pessoal do Representante Legal da Seguradora Requerida. 
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Dá-se a causa o valor de R$ 7.483,84 (sete mil quatrocentos e oitenta e três 

reais e oitenta e quatro centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 11 de abril de 2019. 

 

 

ABHNER DE SOUZA GOMES LINS DOS SANTOS 

Advogado OAB/RR nº. 1018-N 

 

 

ANDRÉ CARLOS ISRAEL 

Advogado OAB/RR nº. 2045-N 
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declaro, para os devidos fins, que não possuo condições de arcar com as despesas

processuais da presente ação, sob o risco de comprometimento de meu sustento e

de minha família, sendo considerado hipossuficiente na forma da Lei, pleiteando,

portanto, direito à Justiça Gratuita.

Boa Vista/RR, o1 de 01 de 2019.
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ESTADO Di!, ROR{IMA
POLíCIA CIVIL

CENTR4.L DE FLAGRANTES
"Amâzôniâi Patrimônio dos Brasileiros"

BOLETTM N" 2588/2018
DATAJC/1 112018
HORA: 16:37h

Serìhor delegado, o comunicante veio a esta delegacia informar que o seu cunhado por nome de Sidnei

lvloraes da Cruz, se envolveu em um acidente no endereço acima citado; eUE a condutora da

motocicleta BIZ a senhora Graça, após o acidente se evadiu do local; eUE a vitima o senhor Sidnei

quebrou a perna direita e teve várias escoriaçÕes; QUE o cunhado do comunicante o senhor Paulo

Sergio Moraes da Cruz , foi até a residência da senhora Graça questionar se a mesma iria ajudar nas

despesasì QUE a senhora Graça informou que não iria ajudar em nada e que ele poderia ir atrás dos

seus direitcs ; QUE o comunicanie enirou em contaic com a PM/RR para irem até o local do acidente e

foi informado que não teriam como ir até o local, devido ter a falta da policia militar não houve pericta 
;

QUE O SAMU foi até o local do acidente e levou a viiima ao Hospital RR. Eo

Kellyanne Paes Pereira
Agente de Policia

Av Brasil. s,'n "- DiÍrilo
a(e5)

MD
DELEGADO: Paulo André Teixeira lVìiqlìorin
EQUIPE : DRRFVAT
LOCAL DA OCORRENCIA: RUA José Carlos
dos Prazeres, s/n -Jardim Caranã ( em
Írente ao süpermercaCo Leão)

DATA HORA
29/11 t18 '10:1 5h

COMUNICANTE
l..lOME: ANTONIO SANTOS DA SILVA
t{nSq: ZOlCsrlgOT Trl.lD 

-Rìa SD PNI AFt
RG:67229SSP-RR CPF:225.359.262-52

!EU FERRÉIRA.IMAJ91 - cÃRÃN-
PAI: Eulalio da Siiva l\4AE: MARIA RAIMUNDA ANICETO DOS

SANTOS
GRAU : SUPERIOR INCOIMPLETO NATURAL: BOA VÌSTA - RR NACION: Brasìleìro
SEXO: M IDADE: 51 ESTADO CIVIL: Separado

judicialmenteTEL CË1. 98113 - 6717/99165 -
1053

PROF: Funcionário Público
Federal

ENVOLVIDO
NOME: Sidnei l\4oraes da Cruz RG:263.297 SSP-RR CPF: 810 3í0 932-53
NASC.: 04/10/1985 EÌ\lD: SD PM ARINEU FERREIRA LIMA,191 - CARANÃ
PAI: Raimundo Rodriques Moraes da Cruz l\4ae:Josefa l\4oraes da Cruz
GRAU : PJ NATURAL; Uoa Vista/RR NACION: Brasileiro
SEXO: M IDADE: 34 ESTADO ClvlLr solteiro
TEL CEL: 98113 - 6717 PROF: cabeleireiro

ENVOLVIDO
NOME: Graça RG: PJ ICPF: PJ
NASC.: PJ __ ]EÌ\lD: Rua:Tenente B
PAI: P.J

'ás_Banos da Silva, S/N - Jardim Caranã
MAE: PJ

GRAU PJ NATURAL: PJ NACION: Brasileirâ
SEXO: l\,4 iDADE: P.i ESTADO CIVIL: casada
TEL CEL: PJ PROF: Comerciante

HtsToRtco

cot\4u N I

Boa Vistar RR

ï 3 f{Ân. 2üxE
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

POLÍCIA CIWL
DEPARTÁMENTO DE POLÍCIA JUD]C:IÁRIA ESPECIALIZADA - DPE

DELEGACIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO-DAT
"Amazônia: Patrimònio dos brasileiros"

DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DO
ROI,R,TIM DE OCORRENCIA N" 2588/2018/ CENTRAL DE FLAGRA,NTES

O Sr."

NOME: SIDNEI MORAES DA CRUZ
RG :263297 SSP/RR

SEXO: MASCULINO
DATA DE NASCÌMENTO: 01/10/1985

TELEFONE: 98113-6717

ËNDEREÇO: RUA - SOLDADO PM ARINEU FERREIRA LIMA, 191

BAiRRO: CARANÃ

O comunicante compareceu nesta especializa, para acrescentar/corrigir no

Boletim de Oconência supracitado os Dados do Veículo e nome do Proprietário.

r PLACA-NAV-2140;

CHASSI 9C2KC8105R037239;

ROBSON DA SILVA MONTEIRO (PROPRIETÁRIO);

de 20.19.

SIDNEI MORAES DA CRU
Comunicante

Matrícula: 042000855

DAT

04 nv. zors

ï 3 ltíÁfi, 2o;s
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA
SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE

HOSPITAL GERAL DE RORAIMA
" Amazôn i a : Patri mônio dos Brasile i ros "

Declaro para devidos fins de direito e a quem possa interessar que consta
registro de SIDNEY MORAIS DA cRUz retifica-se por stDNEI MORAIS DA CRUZ,

RG 263'397 ssP/RR, deu enrrada no pRoNTo No pRONTo socORRo FRANCISCO

ELESSÃO (GRANDE TRAUMA), no dia 29 /1.t/2018 às 11h39min, por motivo de

ACIDENTE DE Moro, recebendo os curdados da equipe de plantão. cód. de

Atend imento: I8 010408 2 8.

Boa Vista-RR, 24 de Janeiro de

HOSPITAL GERAL DE RORAIMA
Av. Brigadeiro Eduarffiomes s/n.o Bairro Novo planalto - Cep.: 69360-000*ffi ail: hosphqr@yaibest-com.br

1 3 t{AR, 201e
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Ì5\.,, PÈ" l3'Lú

çc'. \z
v'f '. a6.q'c

13 trÁn, 20ïs

!-lOSiFiÏAL GERAL DE

*fui',r.tr,p
SECR.E.IARIA or saúoe DE RORAIMA

__ _gE3y1! oJì t: ol'TopE ora r rnaunaÃro lociÃ
I-RESCRIÇAO TíIEDiCA

DÀTA DE
PACIENTE ì

DIAGNÓSTICo

PRESCRI
DIE'A OFTAI. LI\/F i:

CEITALOTINA 1G lAMP +AD EV DE 6/6H
TËl.rOXlCAM 20MG EV DE 12t1ZH
DIPIF,ONA IAMP + 8ML DE AD EV DE 6/6H

Ixl_ì_14! 1g0MG 'sF 0.s% EV ou 01 cp vo DE e/sh sE Don
PLASIL 10 mq F/ 8/8h
íi,6,PTOt jFlÌL 2ii VO SE PAS >'160 E'OU PÁ.D > 110 MMHG
FiAlJlnljti$A 50t/ÌG tiE 8/8H EV S/N
CIrPïOPRIL 25 VO SE PAS > 160 E OU PAD > 110 MMHG
CLi !ìAl'i\tO DlAF.lr*r

SS'r'',' . CCGíi F/6 l-l

voLuÇAo MEDtCrr.:

Sií'lAlS VtTATS

ÍÌegulado
p;rra leito
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HOSPITAL GERAL DE RORAIMA
SECRETARIA DE SAÚDE DE RORAIMA

s O DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

DATA DE ADMISSÃO
SIDNEY MORAIS DA CRUS
FX TA DOS OSSOS DA PERNA D

01t12t2018

DìETA ORAL LIVRE

SFO.g% sOOML S/N EV
TENOXICAM 40 MG EV 01 X DIA S/N

DIPìRONA 01 G EV ÚE 6/6 HS OU VO 5OOI\iIG 6/6HR
lOOMG + SF 0,9% EV OU O'J cP Vo DE 8/8h SE DoR INTEúSA

PLASIL 10 mq EV 8/8h

CAPTOPRIL 25 VO SE PAS > 160 E OU PAD > 110 MI\iìHG
SIÌIIETICC'I|.IA GOTAS 40 GOTAS VO DE 8/8 h íS/N
CUR.\TIVO DIARIO

:lSlr' 'i CCGG tj16 H

sli[tiD.1rïÃir]tNA 600tÍc EV 6/6HRS OU 300MG VO 6/6]1R
levo!i*;:;cina
NOfi IiJI JiJ.Uill 1 AMP EV 1 X AO DIA

EVOLU MEDICA:

cBM 1995-RB

SIJLFT\]-O FERROSO 4OI\4G 2 CP V.O 12l12HRS

ô
))

ô_
Ê.-< r,
',àr'l,'oí"

|,.

ï 3 HAR. ?ft{CI
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HOSPITAL GERAL DE RORAIMA
SECRETARIA DE SAÚDE DE RORÃI[íA

DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

DATA DE ADMISSAO
SIDNEY MORAIS DA CRUS
FX EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA D

02112t2018

DIETA ORAL LIVRE
SFO,9% SOOML S/N EV
TENOXICAIú 40 MG EV 01 X DIA S/N
DIPIRONA 01 G EV DE 6/6 HS OU VO SOOMG 6i6HR

,iOOÌúG + SF 0.9% EV OU 01 CP VO DE B/8h SE DOR INTENSA

PLA-qlL 1ü mq trv B/8h íS/N
C.'r!']'Í,IPRIL 25 VC 5E PAS > 160 E OU PAD > 110 I\4I\4HG
iìiI",1L:.iICÜNA GOTAS 40 COTAS Vo DE 8/8 h (S/N

1-;I,JRAÏiVO DIAiì!O
íiSV\/ ì ()Ci:G ô/6 H

i:t t,ïDÀtvÌiL-ti{A 600MG EV 6/ô!{RS OU 3oOMG VO 6/6HR
!Évoflfl:{aüiiìs lioomg 1x Cia ev OU VO 1X DIA
TJüRIPL]RUM 1 AI,4P EV 1 X AO DIA
SiJLFATC FERROSO 4O|VIG 2 CP V.O 12l12HRS

O MEDICA:

MEDICO RESIDENTE DE

CRM

t4

1(

sËJl.llA;ÉÌlc.llcriRREçÁo Coili ,tsuLtNA REGUL{R (sc) coNFoR[48 ESeuEt\,lA: 100_250 2utì 251_300ìEil59: Éi.irj 3s Ì-4c0: etir; ! ri00: i0 urE r:&LGLrcose < zo òuú1, cucosE soz qo vr Èv r evrseR pLANTONTSÌA

ï 3 ï{AR, ?019
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HOSPITAL GERAL DE RORAIMA
SECRETARIA DE SAÚDE DE RORAIIT4A

DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

DATA DE ADMISSÃO
SIDNEY MORAIS DA CRUS
FX EXPOSTA DOS OSSOS DA PERNA D

DIETA ORAL LIVRE
SFO,9% 5OOML S/N EV
TENOXICAI\4 40 MG EV 01 X DIA Si N

DIPIRONA 01 G EV DE 6/6 HS OU VO SOOIVIG 6/6HR

fEâry4! 100túc + SF0.9% EVOU 01 Cp VO DE B/Bh SE DOR |NTENSA

PI.ASÌL 1O

CAPIOPRIL 25 VO SE PAS > 160 E OU PAD > 1,10 I\iII\4HG
SllvlETlllONA GOTAS 40 GOTAS VO DE 8/e h
cutìATlvo riiÁRto
ss:"/v + cccc 6iô H

C_LiN,DÂMlClNA 600Íc[c EV 6/6HRS OU 300MG VO 6/€HR
lx dia ev OU VO lX DtA

Ì.IORìT)IJRUM 1 AMP EV 1 X A,O DIA
SULFATO FERROSO 4OMG 2 CP V.O 12l,12HRS

MEDICA:

/J,-Z/O- 1

a
..3

10

it

1:t

:r-È-!14-LÉIiçqcoRRECÃo co[4 tNsuLINA REGULAR (sc), coNFoRt\rE EseuEt\rA, ,oo-ruo, ,uilu.,l*ãl]3ijr: 6r-ll; 351,400. BlJt; > 400: í0 utE!!LGLtcose . zo òuür, cucoieÌõtì;ïi ;ü; AVTsAR pLANroNtsrA

-t{ eÉ'*

o

I

I

ji

ii.

[' '1!.,.

ï 3 HÉfi, 28ïs
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HOSPITAL GERAL DE RORAIII/sffi IA
\trúã-ri

sERVtÇO DE ORTOPED|A E TRAUMÃTOLoG|a Glil
PRESCRIÇÂO MEDICA

"ïrÀrn or noúrssffi 29111t2018 DIH DN 04 /10 /r98s)ACIENTI SIDNEY MORAIS DA CRUS
\GNOSTI FRATURAEXposrAoosffi
\LERGIA{ HAS DM2

IDADE 33 LEITO 220-4 DATA 05t12t2018
i'rEN4 PRESCRIÇAO HORÁRIo

1 DIETA ORAL LIVRË
AVP /")

StLts
2 ,m,\ NT(
4

TENOXICAíV] 40 MG EV 01 X DIA S/N \,/
PLASILI oMG rv gleH b
DrPrRoNAlcEVDEoloffi

-à o/-K
7

B fJ ")I

__ 1!i ||<AMi\L t00tüc + SFC,g% 100M1 EV DE 8/8H SE OOR tNteNSA-t r i cAp-il'lpril ts rrre Vo SE pAS > 160 e ou p.qólìlõ rvrm nE--
__ I _-*,_Lcll,l! rÍccr.lÂ 1 cp cu 40 coTAS v o eia FIRS sN

'1
-l /y

i9
a4

lii

oi\lrp!ìAZCL 4CN4G EV 1X AO DtA OU 1 Cp V.O 5/N
:iSW T CCGG 6/C H

icL;nnrrvo oiÂnro
iLEVCFIOXACIt.TA 500Ntc EV OU 1 Cp V.O

llroRreuRuivr 1 AÍ\4P EV rffi

.J
Kc I / ,vt,ÌH

iô ''re1t L4{
SUI-FATO FERROSo qov'm 

- Cú{ ->
19

sE DtABÉTtco coRREÇÃo coM tNSULtNA REGULAR Ísc)
CONFORI/IE ESQUEMA: 200-250: ZUt; 251_300: 4Ut; rOr_gSô: OUt;
351-40!: 8Ul; > 400: í0 Ut E OU GLTCOSE < 70 DL/ML, GL|COSE
50% 40 iúL EV + AVISAR PLANTONISTA

2A

#ËNCONT

ALIIVIE NTI

1Í EXÀMT]
NO RMOCI

íi PnEVls,4

rU NItrUIUA:

ìO PACIENTE DEITADO NO LEITO, ATIVO, REATIVO, COMUNICATIVO,
iNDO, SEM ALTERAçÕES
,ístco : BEc, LoTE, ActANóTlco, alrrctÉRrco, AFEBRtL, EUpNEìco,
]RADO, HIDRATADO.
O DE ALÏA : SEM PREVISÃo

,5ij1rÁ/). yrI4JS
Irl

di
0t{ PA FC FR -T xr
12 r-l ! )'-t I +4 '7\ 4L- ..'..t(
18 t-i I :4.)) .f -ft: -qí
24H TD /]O at)

^l
-1*,2/O-1

bê-

r L1 i, i t:l I 
-ì^t

i"'í"
i 1[, '

,3 HÁft. 20rs
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HOSPITAL GERAL DE RORAIMAffi
ìA it

(

SERVI DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLO( Ì'l iì
PRESCRIçÁO MEDICA

"UÀrR ne novrsSÃo 29111t2018 DIH DN 04/10lre8s)ACIENTI SIDNEY MORAIS DA CRUS
\GNOSTI FRATURA EXposrA Dos ossos oa prnruÃìrnenoì nw
\LERGIAÍ HAS DM2

IDADE 11 LEITO 220-4 DATA 07t12t2018
iTEM PRESCRIÇAO HORARìO

1 DÌEÏA ORAL LIVRE
AVP

r, ,i,, t..

? ii)!t,,t ;
4 cLINDAMIC|NA 600Í\i1G EV B/6HRS OU 2Cp (3O0MG) V.O OyOHHs

TENOXICAI\4 40 N/]G EV 01 X DIA S/N
Pi-A,stL1o[IG rv aleH slÌ.] 

-

Dr''iRONA r c EV DE orot-t s,lx 

-

:) 1,R.
7

B ./ i ;1.

1ü MM4! 1Q\4c + sF0,9% 100Í!11 EV DE 8/8H SE DOR nrrrrrrsn
fi C .PT1)PRIL 25 rng VO SË PAS > i60 E OU pAD > 110 MMHG

Slivll:l iCONA 1 ç1:r çLlm
O;.,iEi)t1A1Ol. 40t\4 C EV 1 X AO DtA OU 1 Cp V.O S/N
lls.JÌl + ccGG 6j6 I l

íl i. liì ,\l-i'v'O DlA.FilC

i 1'
I t,,,
f --- -.--.-ì I'r
l-.*----

ri:

,...'i'i 
,

,ì .-
Lr v!ìrLUÃAUINA 50CMG EV CU '1 CP V.O
I]ORIPiJRUM ì I\ì\./ P EV'1 X AO DIA
S'ULFA'IO FERROSO 4OMG 2 CP VO 12l12HRS

$E!. ]AELTISO CORREÇÃO COM INSULINA REGULAR (SC),
CONFORME ESQUETVìA: 2A0-2SO. z9t;2s1-300: 4Ut; 301_3Sõ: 6Ur,
35.j-"10C: 8Ut; > 400: 10 ut E ou cLtcosE < 70 DL/tu11 cLtcosE
50% 40 IVIL EV + AVISAR PLANToNISTA

l('
/o

r)l ,:
rg

20

I;vUL{JçAO MEDICA:

IIEITCONïRO PACIENTE DEITADO NO LEIÏO, ATIVO, REATIVO, CC]MUNICATIVO
A LIMIN'iANDO, 5EM ALTERAçÕES

{-. XAMEI1S]CO] I]EG, LOTE, ACIANÓTICO, ANICTÉRICO, AFEBRIL, EUPNEICO,
IiOi(MOCORADO, HIDRAïADO.
j P:Ìt \.:j, Ào pE .'.LrA : srM PRLV|SÃO

r.:i.',j. :ii 1ì it'ï,1,',9
ìi i: rr- FR
1: ii

t._
t1 <-4

C

{\i

tI
in.

13 ffiÃft, ?{ixs

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Abhner de Souza Gomes Lins dos Santosabhner de Souza Gomes Lins dos Santos,

11/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Documentação Médica Completa I

Página 31



ôì." :t 
I

--r- i,^-' ' Çl
\rI

sERVtÇO DË CRTCFEDIA E TRAL!F!4AïGLOG!,A

RËSLIMG D ÃLT'A FiOSPET"âLÉ{'R I Ër\ãSS

/.,{u-çt,s ì,,4,'.-" OS,

D=U EF{TRADA NO i-iOSP GERÂL D

Lí,

t_, Foi REALTZADO TRA-|-AMEtiTO CtRURGtCO ORTOPÉDICO DE

l7 , ccrun

rì t Á a:iJ.-ì c-fì l- rì nE

-1
;\.J i-,q. I ,'

'^' I ^ I
RËCãBE A.LTÁ. HoSpìTALt,R Nc DIA / I / | +_i].>__. Às _J,!-Lj; í"-:s _, erte

EOM ËSTADO GERAL, SETú OUEIXAS ÁTEICNS.

COM FNCAMINHAMENTO PARA O AMBULATÓRIO DE ORTOPEDIA NO HOSPITAL

cF,j=lt-:r eçÕ=s cenars :

OPÊRê.DO PFLO DR- E ÜR-

O PISÃR GUANBO F,ËALIZAEü CIffi.UR,GIÀ DE METdER.OS CruF'ERIOR,ES

ïoEtAR LlroicaçÃ.o pRESeRITA pELO íl"qEDteÕ"

NÁO REÌÌRAR CATHAS E S,.jTURAS SEM IND|CAçAO $iEDteA.

euANDo ruacessÁruo REAI-IzAR c{..rRATNvo Effi Fosro DE $AúDE"

i*ao peRo gn RËT,IR Ì\ic p\.sÌ B r_! r. A-Trl,F, í_Õ.i-. .

êGEHDÀfi. CONSULTÉ\ AÍfrEULATORIAL, REAtIZAR. RX e0nfi 81{UM} DIA DE

ãÈíTEEEDÊT{CÍê\ LEì/AR RX ANTTERIOR E ATUAT PARA Â G

?àJtr:=ITE R=GÉEE ALTÁ HOSPITALAR SEg GR{ËÊ{TAçÃO

.1

-:-

coRoNELMpTAr;lonreìa r ê-l t&,ns ?,2,c,.L-,r .corir

ï 3 HAR, 201$

si ]e")i
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9Ëifxn PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Escolha oG)tÌpo{slde coberturaj ! ontus lotsetsns oeassrsrÊNcla MÉDrcA EsuILEMENTAREs) fi nvauoez crnvalerulr !vonre

Nome completo da v t ma:

ft9 :Jc.ì;i-:3 9li(n.,i \6t[,it (6 .{'r.r.tç
REGlsrRo DE INFoRMAçóEs cADAsÌRAts E FAtxa DE RENoA MENsar- DA pEssoA FÍstcA (vÍtMA/BENEHcTÁRto)- clacún suse p Ne 44s/zo1z

iL I ;c,r ir r ,(ìi-

Balío:

-ì
Declaro, para todos os fins de direito, resldir fo endereço aclma informado, conforme col..p.ovante anexo (ANExaR CóptA).I

F

ô

o
Õ

ô

RENDA MENSALI

n REcuso NFORMAR

FI sEM RENDA

! arÉ Rsl.ooo,oo

! R51.oo1,oo ATÉ R53.ooo,oo
! R53.oo1,ooarÉ RSs.ooo,oo

! R5s.oo1,oo ATÉ RST.ooo,oo
n RS7.oo1,oo ATÉ RSlo.ooo,oo

n AcrMA Dt RSlo.ooo,oo

DADos BANcÁRtos Do BENEFtctÁRto DA tNDENtzAçÃo - AsstNAtE uMA opcÂo DE coNTA

fi COrun eO U mwçl (somenre paÉ ôs bànco5 aba,No asinà e unâ opçãoJ I cOlrn COnnerurt tÌodos os bancot

Nome do BANCO:! a"O"r."1zz; El rt",: (:.ar)

! eurlcoaoera.it{OOL) ! câÌxa EconômÌca Fedenl(104}

aGÊNcrA,[lçEO .o"ro'
llnlormModicto seexistú)

ncÊr.:crn, [----ì O .o,,rro,
(hÍoÍm o diElto5e erst rl ( nlormar Õ dE to se exÈtt)

Autoíizo a Seg!radoÍã Lider a cred tar nè cofta bancár a nformàdã de miihà ÌtÌLrlãr nrdÈ, o va or dê tndenização/reembo so rto SÊeuro DpVAT.qre€utve,dreto,,€co,rhecendoedindo desiielaesoieìr€èpa\âelet!irç:oaocrérl t,:,qutaç:otot"iaã"1 ãi'"..rú"--

{ nformàr ô dkito se sctir)

DEcl-aRAçÃo DE AUsÉ Ncta DE tAUDo Do tMt" - pREENcHIMENÌo soMENTE paRA coBERTURA DE tNVAL|DEz pERMANENT!

Declaro, sob as penâs da lei, quÊ estolr rmposs b itado dê ãpresentar o audo do ln5t t!to N,,réd co tegat ( ML) para os trns de requer mento de inden zação
do Seguío DPVAT por íìv.hd€z perm.nente, !Íìrê lez q!e (âssinatar umã das opçôes):

! Não há lN/lL que atencln a região do acidente o! dê mÌnha residência; ou

fl O IML qr.re atende a região do acidente ou da rnlnha residêncin não reêllza perÍclas para fìns do Seguro DPVAT; ou

! O lVlL que atende a região do èciclente ou da minha residência rea iza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dlês do pedldo.

a\rr iirção méd ca o! renúrì.rã èo d re to dÊ .of!está l. cr!o d scord€ do se! .onrpLlrdô

DEcLARAçÃo DE úNtcos BENEFtctÁRtos - pREENCHtMENTo soMENTE PARA coBERTURA DE MoRTE

EstadocivlddviÌlma: Isotelro ! casado(nocivil) !Dvorcado ! sep;radolud cìa]mente E Vlúvo Data do óbtto da vt|ma:

Grau de Parentesco corÌ ã vít ma: Vit mâ delxou co'ìparìh€lro(ê): ! S m INão'5eavíumadeixoucompanheiro(a),iffornìaronomecornpeto:

vr,11àr"/" rlhos !.-n! \;o Se -ìl-- ,ho Íon oÍ0,à, o. \,n-do"DoL 1-1s,. nuofvrr,rO",o. fls-r fl\;o
Estou ciente de que a s€gLrradora Lider pagãrá, cèso devlda, ì indênrzaçâo do S€guro DPVAT por morte àqLre ês beneftc ários q!e se apÍes€ntaÍenì e provar€nì
eÍâ cond ção, €standa cLente, a nda, de q!Ê q!. qLrer oÌìissão ô! dec .ração fão v€dade ra pôd€rá serar ê obrtsação de íes;a'. 

' 
o u" ãi 

'.""otoo, 
àre'n u"

responsab rdade c. minãl por rnfração do ar|go 299 do Códtso pena

TESTEMUNHAS

1ê Nonìel

CPF:

(*)açs de querìr asslnê A ROGO 2è lNonre:
CP F:

Asslnatura do Representante LegalGe houver) Assinatura do Procurador (se houver)

(*)a vítinìa/beneflciárlo não alfabet zado deverá escolher outra pessoa a fabeuzada, malor e capê2, parê preench€r e assina.o prcsente foÍmu ário, A sEU ROGO,
na presença de 2 (duatt€stemlrnhas maiorese capazes, cornprcmetendo-se a daÊlhe ciêncla do inleiro teor do conteúdo, antesdo preenchimento e asslnatura

NEcEssÁRlo aNExaR coPta DA ToENTTDADE, cpr E coMpRovaNTE DE REsroÊttcrq or rooos.
FPS.001V001/2018

ü J !4.ü'' ,ìrt... 
"*v,1 ,
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Se9!radoÌa

LiDER
DECLARAçÃO DE PREVENçÃO A

CIRCULAR SUSËP

LAVAGEM

445/t2
DE DINHEIRO

para mãis esclarecimentos, acesse o site httpr//www.seguradoralider'com.br ou ligue para o sAc DPVAT 0800 a2212o4 ou 0800 221246

(exclusivo parã pessoas com deficÌência auditìva)

o pÍeenchimento deste Formulário é parte ìntegrante do processo de lÌquidação de sinlstro, conforffìe estabelece a Circular

número 445l.12, disponível no endereço eletrÔnicol

httpí/www2,sU5EP.GoV'BR/BlBLloÍEcAWEs/DocoRl6lNAL.ASPX?TlPo=1 &CoDlGo=29636

A Circular suSEp, n" 445112, que trata da prevenção à lavagem de dÌnheiro no mercado seguradot determina que todas as

seguradoras são obrigacìas a constituìr cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizaçóes Este cadastro dêve

coÀter, aìém dos documentos c1e Ìdentificação oessoal, informações acerca da orofissào e da íaixa de renda mensal' alem da

respectiva documentação comprobatória

A recusa em fornecer as informaçóes de profissão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da indenização do

Seguro DPVAI contudo, por determinação da referida cÌrcular, esta recusa é passível de comunicação ao coAF'z.

ìsuperintendêncla de Selluros pnvalios - sUsEp, óÍgào responsável pelo contÍole e fiscalização dos mercados de seguro, previdência prÌvada aberia' capiial

zèçào e resseguro.

2 Conselho de ConÍole de Atlviclades l inancetras COAF,órgàolnteqranteclèestÌututadoMinisteÍlodaÌ:azenda,tempor6nalidadedlsclplìnar,apllcàÍpenas

adrnlnisÍÍativas, Íecebet examinaÍ e lclentilìcãÍ as ocorrêncla5 suspeitas d€ atlvldàdes ;licìtas píevistas na Lel n"9 613/98

Pelo exposta, eu

na qualidade de

(a) no CPt sob

4

Procurador {a) / lntermediá rio

o *, <rS 3rc. 33.J1

:, 1 ,CÍ> at1 ,inscrito {a) no CPF

(a) do BeneficiárÌo

rnscrito (a)

t. . do sìnistro

in scrito

'l .io Vítlr^rru

nocpFsobo N" 3lÍ.1 11O.'91 /'-!) .conforme

e apresento os documentos comprobatórios:f Declaro Profissão:

! Recuso informar

Declaro aìnda, sob as penas da lei e para fins cle prova de resldência junto a Sequradora Líder DPVAI residir no endereço abaixo,

anexando a cópìa do coìnprovante cle residência do endereço informado

Estou ciente de que a falsÌdade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art.299 do código Penal

Ren d a:

Errdereçq'J, , (),.. Ë ) (,.,r, ,n ,-
Número

483)
coÍnplemento

r.-:.\

ó, r"-.,ãl
Cidade

4.4À=1cr
Éstàdo

fí i<
CEP

61 ?>Cg ?çtc

'ï L . ) ]r a- eR (à ì-{ c)'r nì Íì i L -(râô^-
Telefone coÍrìcrclalDDD) Telefore celular (llDD)

({)';\!YrL::\ -\ }ìì-

qrü

Assinatura do Deciarante

DLDRL.O01 V001/2017

I 3 HÊ,[ì' ?*1ü
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LiDER

EÍn caso de dúvdas, acesse o nosso site www.seguÉdoralider.com.br, Para consultar o

andamento do seu processo ligue paia a Cenlrêl de Alendimento, de segunda a sexta-íeirâ,

das th às 20h, nos telefones 4020-1596 (Reg ões lúelropoÌltanas) ou 0800 022 T2 04 (OLrtras

Regiôes). Para reclamações e sugestões, entre eÍì contato com o SAC. 24 horas por d a, no

teleÍone 0800 022 81 89. Para pessoas com defciência audilva, ligue para 0800 022 12 06.

Ìenha em mãos o número do seu pedldo do Seguro DPVAT e o CPF da vitima.

Rio de Janeiro, 19 de Março de 2019

Ne do Pedido do
Seguro DPVAT; 379O20O!L7

Dãta do Acidente: 29lLLl2oI8

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Vítima: SlDNEl MORAIS DA CRUZ

Cobertura: INVALIDEZ

:l

z

Assunto: ABERTURA DE PaDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a),5lDNEl MORAIS DA CRUZ

lnformamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de lnvalìdez Permanente, o valor Ìndenizável é de até R513.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A ìndenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrlda pela vÍtima, com

base na Ìabela estabeleclda na Lei ne 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trintal dias, contâtos a partir do Íecêbimento
de toda a documentãção necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reìnìciada assìm que a seguradora receber toda documentação adicìonal

sollcÌtada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesâs devìdamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
âcesse o nosso site para maiores ìnformações.

At€nciosamente,

seguradoía Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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11/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Indeferimento de Pedido de Seguro DPVAT
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal
R$ 7.087,50

Indexador e metodologia de cálculo
IPCA-E (IBGE) - Calculado pro-rata die.

Período da correção
29/11/2018 a 1/4/2019

Taxa de juros (%)
1 % a.m. compostos

Período dos juros
29/11/2018 a 11/4/2019

Dados calculados

Fator de correção do período
123 dias 1,010354

Percentual correspondente
123 dias 1,035371 %

Valor corrigido para 1/4/2019
(=) R$ 7.160,88

Juros(133 dias-4,51006%)
(+) R$ 322,96

Sub Total
(=) R$ 7.483,84

Valor total ( = ) R$  7 .4 8 3 ,8 4

Memória analítica do cálculo

Valor inicial
7.087,50

Data inicial
29/11/2018

Data final
1/4/2019

Periodicidade
Mensal

Metodologia de cálculo
Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor

29/11/2018 1/12/2018 0,0127 (%) 7.088,40

1/12/2018 1/1/2019 -0,1600 (%) 7.077,06

1/1/2019 1/2/2019 0,3000 (%) 7.098,29

1/2/2019 1/3/2019 0,3400 (%) 7.122,42

1/3/2019 1/4/2019 0,5400 (%) 7.160,88

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(133 dias-4,51006%)
(+) R$ 322,96

Sub Total
(=) R$ 7.483,84

Valor total ( = ) R$  7 .4 8 3 ,8 4

Ret o r n ar I m p r im i r

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=7.087%2C5...

1 de 1 11/04/2019 08:39

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.14 - Assinado digitalmente por Abhner de Souza Gomes Lins dos Santosabhner de Souza Gomes Lins dos Santos,
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Data: 11/04/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 4ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

11/04/2019: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 11/04/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

11/04/2019: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 11/04/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

11/04/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 11/04/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

11/04/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 12/04/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho_Inicial

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

12/04/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$7.483,84

 
Autor(s)
SIDNEI MORAIS DA CRUZ
Rua Soldado-Polícia Militar Arineu Ferreira Lima, 191 - Caranã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.313-580
- E-mail: smoraisdacru@gmail.com - Telefone: (95) 98113-6717

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO INICIAL
 
 
01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.
 
02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável do processo,

 celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar a citação on line da parte
Requerida, sem a designação de audiência de conciliação, conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do
Código de Processo Civil, ficando o réu ciente de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15
(quinze) dias, por intermédio de advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
 
03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara, bem como para
não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais econômico e viável a
realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de prova testemunhal. O que, nesse
momento processual, ao meu entendimento, não restou configurado, mais futuramente poderá ser
analisado por este juízo prováveis requerimentos dessa modalidade de prova judicial.
 
04. Em caso da parte Requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente ao processo,
nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero válida a citação inicial da parte.
Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele
ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer
possível irregularidade na citação, afastando sua nulidade” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro
Meira, 2ª Turma, jul. 06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).
 
05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo
Civil.
 
06. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o requisito da
hipossuficiência do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: inciso VIII, art. 6º).
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07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar expressamente da
peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na realização desta espécie de prova,
prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.
 

 08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste juízo o Dr.
Fernando Bernardo de Oliveira, devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) no momento processual adequado
marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o cronograma de disponibilidade fornecido pelo
mencionado profissional, conforme comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.
 
09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as recentes decisões
adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do princípio da duração razoável do
processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via de consequência, arbitrar os honorários do(a)

 senhor(a) perito(a) judicial em R$ 500,00 (quinhentos reais).
 
10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o recolhimento
prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e respostas - 15 (quinze) dias, pela
parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A),
mediante guia própria, no site do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e
para o início do exame.
 
11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja recolhida a
importância, no prazo fixado acima, será considerada falta de interesse da parte na realização dessa prova,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.
 
12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia computadorizada, etc.),
deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para intimação da parte para complementar
o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.
 
13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do Artigo 465 do
Código de Processo Civil.
 
14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos necessários ao(à)
Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das
principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às expensas das partes.
 
15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as partes, via sistema
PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do Código de Processo Civil.
 
16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta decisão, indicar
assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º do Artigo 477 do Código de
Processo Civil.
 
17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e horário indicado,
ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o
local, horário ou outra forma de agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).
 
18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que dê
ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus respectivos advogados cadastrados, da
data e local indicado pelo Senhor Perito para ter início à produção da prova pericial a entrega do laudo
pericial, intimem-se as partes para ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.
 
19. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.
 

Boa Vista/RR, data constante do sistema Projudi.
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Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(Assinado digitalmente)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

X
9 

LU
Y

J4
 C

N
L2

K
 U

JW
T

D

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682jarbas Lacerd

a de Miranda:69666890682,

12/04/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Despacho_Inicial

Página 48



 

Data: 15/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de SIDNEI MORAIS DA CRUZ  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

15/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(12/04/2019)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

15/04/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 15/04/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (12/04/2019) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

15/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 51



 

Data: 16/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de SIDNEI MORAIS DA CRUZ) em 16/04/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(12/04/2019) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: ANDRÉ CARLOS ISRAEL

PROJUDI - Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

16/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

CASO A PARTE SEJA AMPARADA POR SIGILO PROCESSUAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ PROVAR, OBRIGATORIAMENTE, 
NO PROCESSO DE ORIGEM DESTE PAGAMENTO, AS INFORMAÇÕES DE QUITAÇÃO DESTA GUIA COM A JUNTADA DE 
COMPROVANTE BANCÁRIO CONTENDO O CÓDIGO DE BARRAS DA GUIA.

05.741.060/0001-89

86670000000-7  48070574106-8  02019050300-1  10190031732-8

86670000000-7  48070574106-8  02019050300-1  10190031732-8

0811329-66.2019.8.23.0010

0811329-66.2019.8.23.0010

01.   AGRAVOS
02.   Taxa Judiciária II

03/05/2019R$ 48,07

03/05/2019

R$ 48,07

51669-4

51669-4 R$ 48,07

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.19.0031732

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 7.483,84

R$ 7.483,84

05.741.060/0001-89

R$ 30,00

010.19.0031732

R$ 18,07



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0811329-66.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$7.483,84

 
Autor(s)
SIDNEI MORAIS DA CRUZ
Rua Soldado-Polícia Militar Arineu Ferreira Lima, 191 - Caranã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.313-580
- E-mail: smoraisdacru@gmail.com - Telefone: (95) 98113-6717

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DECISÃO INICIAL
 
 
01. Não há pedido de tutela de urgência ou de evidência.
 
02. Renovando meu entendimento anterior, com base nos princípios da duração razoável do processo,

 celeridade processual e instrumentalidade das formas, hei por bem determinar a citação on line da parte
Requerida, sem a designação de audiência de conciliação, conforme prescreve o artigo 334, § 4º, do
Código de Processo Civil, ficando o réu ciente de que não apresentando defesa escrita no prazo de 15
(quinze) dias, por intermédio de advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos.
 
03. Essa medida se faz importante, diante do crescente número de processos nesta Vara, bem como para
não inviabilizar a pauta de audiência deste juízo, além de que se torna mais econômico e viável a
realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de prova testemunhal. O que, nesse
momento processual, ao meu entendimento, não restou configurado, mais futuramente poderá ser
analisado por este juízo prováveis requerimentos dessa modalidade de prova judicial.
 
04. Em caso da parte Requerida ter apresentado resposta, comparecendo espontaneamente ao processo,
nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código de Processo Civil, considero válida a citação inicial da parte.
Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele
ajuizada, portanto o comparecimento espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer
possível irregularidade na citação, afastando sua nulidade” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro
Meira, 2ª Turma, jul. 06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259).
 
05. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo
Civil.
 
06. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o requisito da
hipossuficiência do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: inciso VIII, art. 6º).
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07. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá constar expressamente da
peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse da parte na realização desta espécie de prova,
prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.
 

 08. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s) deste juízo o Dr.
Fernando Bernardo de Oliveira, devendo o(a) senhor(a) Escrivão(a) no momento processual adequado
marcar o exame pericial da parte autora de acordo com o cronograma de disponibilidade fornecido pelo
mencionado profissional, conforme comunicação dirigida a este juízo, no endereço ali indicado.
 
09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as recentes decisões
adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do princípio da duração razoável do
processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, via de consequência, arbitrar os honorários do(a)

 senhor(a) perito(a) judicial em R$ 500,00 (quinhentos reais).
 
10. Assim, nos termos do § 1º, do Artigo 95 do Código de Processo Civil, determino o recolhimento
prévio do respectivo valor em Cartório, dentro do prazo da contestação e respostas - 15 (quinze) dias, pela
parte Requerida (SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A),
mediante guia própria, no site do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a) judicial do depósito e
para o início do exame.
 
11. Com a finalização do exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja recolhida a
importância, no prazo fixado acima, será considerada falta de interesse da parte na realização dessa prova,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.
 
12. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia computadorizada, etc.),
deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este juízo para intimação da parte para complementar
o valor do exame médico-pericial, em nova decisão.
 
13. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos termos do Artigo 465 do
Código de Processo Civil.
 
14. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos documentos necessários ao(à)
Senhor(a) Perito(a), via Sistema Virtual do PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das
principais peças processuais (se for o caso), essas últimas às expensas das partes.
 
15. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) Judicial intimar as partes, via sistema
PROJUDI, conforme disposto no parágrafo único do Artigo 433 do Código de Processo Civil.
 
16. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação desta decisão, indicar
assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme faculdade do § 4º do Artigo 477 do Código de
Processo Civil.
 
17. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao local e horário indicado,
ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica. (O(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial deverá previamente indicar a este Juízo o
local, horário ou outra forma de agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão).
 
18. Nos termos do Artigo 474 do Código de Processo Civil, determino ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que dê
ciência às partes, via intimação pelo sistema PROJUDI aos seus respectivos advogados cadastrados, da
data e local indicado pelo Senhor Perito para ter início à produção da prova pericial a entrega do laudo
pericial, intimem-se as partes para ciência, com prazo de 05 (cinco) dias.
 
19. Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se, com as cautelas de estilo.
 

Boa Vista/RR, data constante do sistema Projudi.
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2589873- C3/ 2019-01873/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08113296620198230010 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove SIDNEI MORAIS DA CRUZ, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/11/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 30/11/2018. 

A parte autora OMITE o fato de ter ingressado com o pedido administrativo, tendo recebido o valor conforme  a 
legislação vigente. 

Ressalta-se que a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na esfera administrativa, no importe de 
R$ 2.362,50 (DOIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) sendo este valor 
correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada. 

Repita-se que o pagamento administrativo realizado foi de acordo com percentual indenizável para as supostas 
lesões suportadas pela parte autora, segundo a graduação da repercussão sobre a importância máxima 
segurada, em total consonância com o parecer médico pericial. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado se encontra de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 29/11/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 
(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 
TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do 
quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 29 de abril de 2019. 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SIDNEI 
MORAIS DA CRUZ, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08113296620198230010. 

  

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Abril de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190200117 Vítima: SIDNEI MORAIS DA CRUZ

Data do Acidente: 29/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), SIDNEI MORAIS DA CRUZ

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: SIDNEI MORAIS DA CRUZ

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 341

Agência: 000001352

Conta: 0000048690-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 28/03/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SIDNEI MORAIS DA CRUZ

BANCO: 341

AGÊNCIA: 01352

CONTA: 000000048690-4

Autenticação:
    D76211C4CF2182C26EE22B50CE42C482144C295585A33CA4CEEAF8A0610CC59D





900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

SIDNEI MORAIS DA CRUZ ANGELUS SEGUROS S/A

3190200117 Boa Vista Invalidez Permanente

29/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 22/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA DIAFISÁRIA DA TÍBIA E FÍBULA. (P3 E P13)

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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